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I – Acesso à aplicação 
 

A aplicação encontra-se disponível no Portal da DGAE ou diretamente através do 

endereço https://sigrhe.dgae.mec.pt 

 

 

 

 

Para aceder à aplicação o “Representante Sindical” deverá utilizar os seus dados de 

acesso, Número de Utilizador e a respetiva Palavra-Chave. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sigrhe.dgae.mec.pt/
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Após a entrada no ecrã inicial, deverá selecionar o separador “Situação Profissional”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As funcionalidades do separador selecionado são exibidas num menu, visível do lado esquerdo 

do ecrã, onde se encontra disponível uma secção onde é possível selecionar a opção Dispensas 

Sindicais. 
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II – Inserir os dados relativos a “Dispensa de Dirigente Sindical” 

1. Após selecionar a opção Dispensas Sindicais deverá escolher o submenu “Dispensa de 

Dirigente Sindical”. 

 

 

2. Para iniciar o preenchimento dos dados relativos ao dirigente sindical a dispensar deverá 

selecionar o botão  

Conforme assinalado na imagem seguinte. 
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3. Ao selecionar o botão           surge o ecrã abaixo indicado, onde deverão ser preenchidos os 

campos assinalados a verde e ao selecionar a lupa inserida no campo “Número de Utilizador”, 

 

 

 
 

 

surgirá o ecrã: 
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Para identificar o dirigente a dispensar poderá digitar o respetivo “Número de Utilizador”, ou 

o “NIF” (Número de Identificação Fiscal) ou o “Número de Identificação” e selecionar 

posteriormente o botão  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Após a pesquisa, surge no ecrã o nome do docente, bem como o seu Número de Utilizador. 

 

4.De seguida, deverá colocar o cursor sobre a linha correspondente aos “Dados do Trabalhador” 

e pressionar com um click. 
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5. Ao pressionar com um click a linha “Dados do Trabalhador” surge o ecrã seguinte, onde para 

além do “Número de Utilizador” preenchido, é também indicado o nome do docente. 

 

Após o click, passará para o seguinte ecrã: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.No campo “Tipo” deverá ser selecionado o tipo de candidato, QA/QE ou QZP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
7.  No campo “Sindicato” surge, por defeito, a designação correspondente à associação sindical 

que está a preencher os dados. 
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8. No campo “Nome AE/ENA”, ao selecionar a lupa, surge o ecrã seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Após digitar um código válido de seis dígitos do AE/ENA no campo “Sigla/Código” e selecionar 

o botão                            surgirá o nome do AE/ENA. 
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9. De seguida deverá selecionar a linha correspondente ao nome do AE/ENA e pressionar com um 

click. Após este passo poderá visualizar o seguinte ecrã: 

 

 
 

 
10. No campo “Grupo de Recrutamento” deverá selecionar o grupo de recrutamento do docente 

a dispensar. 

 
11. No campo “Créditos Próprios” deverá digitar o número de créditos próprios a usufruir 

(Máximo 4). 
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III - Inserir os dados relativos aos docentes cedentes 

 

1. Para inserir os dados relativos aos docentes cedentes deverá proceder de acordo com 

os passos seguintes: 

1.1 Selecione o botão  

 

 
 
1.2 No ecrã apresentado infra deverá preencher os campos assinalados a verde. 
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1.3 Preenchimento dos campos: 

 

•“Número de Utilizador” (II. Ponto 3) 

 

•“Tipo” (II. Ponto 6) 

 

•“Nome AE/ENA” (II. Ponto 8) 

 

•“Créditos Cedidos” – Deverá digitar o número de créditos cedidos (Máximo 4). 

 

  

1.4 Após o preenchimento dos campos deverá selecionar o botão 

 

 
 
1.5 Ao selecionar o botão                        poderá visualizar o seguinte ecrã. 
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Caso exista mais do que um cedente, deverá repetir o processo.  

Para tal selecione o botão  

 

 

Nota: À medida que forem sendo inseridos os dirigentes cedentes de crédito, o número de 

créditos acumulados, o total de créditos e a percentagem de dispensa respeitante ao dirigente 

a dispensar vai sendo atualizado. 

 

 

 
 
 

Se pretender editar os dados respeitantes ao cedente, deverá pressionar o ícone junto ao 

número de utilizador. 

 

Se pretender eliminar o registo respeitante ao cedente, deverá pressionar o ícone  

 

Quando todos os cedentes tiverem sido introduzidos, deverá digitar a sua Palavra-Chave e 

selecionar o botão  
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Ao introduzir a Palavra-Chave e pressionar o botão            vai surgir a seguinte 

Alerta/mensagem “Pretende submeter?”. Se selecionar “Confirmar”, os dados serão 

submetidos. 

 

 

 
 
 

Nota: Para introduzir novos pedidos de dispensas sindicais deverá repetir os passos descritos  no 

ponto 1 do capítulo II deste manual. 
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IV – Inserir os dados relativos a: “Submeter Dirigentes Sindicais” 
 

 
Para submeter os dados relativos aos dirigentes sindicais a dispensar deverá proceder de acordo com 

os passos seguintes: 

 
1. Após concluído o separador Dispensa de Dirigente Sindical deverá escolher o submenu 
“Submeter Dirigentes Sindicais”. 

 
 

 
 

2. Para iniciar o preenchimento dos dados relativos ao “Submeter Dirigentes Sindicais” deverá 

selecionar o botão       

Conforme assinalado na imagem seguinte: 
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3. Neste separador deverá selecionar o nome do sindicato e confirmar a introdução dos dados 

relativos aos Dirigentes Sindicais.  

 

 
 
 
 
4.Posteriormente, deverá digitar a sua Palavra-Chave e selecionar o botão  

 

 
 
 
Ao introduzir a Palavra-Chave e pressionar o botão              vai surgir o seguinte 

Alerta/mensagem “Pretende submeter?”. Se selecionar “Confirmar”, os dados serão 

submetidos. 
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V – Inserir os dados relativos a: “Sindicato” 
 

 
Para submeter os dados relativos ao Sindicato deverá proceder de acordo com os passos seguintes: 

 

1. Após concluído o separador Submeter Dirigentes Sindicais deverá escolher o submenu 
“Sindicato”. 
 

 
 

2. Para iniciar o preenchimento dos dados relativos ao “Sindicato” deverá selecionar o botão       

Conforme assinalado na imagem seguinte: 
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3. Neste separador deverá selecionar o nome do sindicato e confirmar no “Acordo” o número de 

dirigentes sindicais que beneficiam de crédito. 

 

 
 
 
4.Posteriormente, deverá digitar a sua Palavra-Chave e selecionar o botão  
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Ao introduzir a Palavra-Chave e pressionar o botão              vai surgir o seguinte 

Alerta/mensagem “Pretende submeter?”. Se selecionar “Confirmar”, os dados serão 

submetidos. 

 

 

 

VI – Alteração de dados 
 

Se, após submissão dos dados relativos a: “Dispensa de Dirigente Sindical” (e cedentes), bem 

como em relação à necessidade de alterar as informações constantes em: “Submeter Dirigentes 

Sindicais” e “Sindicato”, poderá proceder à alteração que pretende efetuar durante o período 

em que a aplicação se encontrar disponível, clicando na seta amarela, conforme se descreve 

nas imagens seguintes. 

 

 

 

1. Alteração em: Dispensa de Dirigente Sindical 

 

 
 

Ao clicar na seta amarela aparecerá o seguinte aviso, “Pretende reverter o Dirigente Sindical?” 
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Deverá clicar no botão:       

 

Este aviso surgirá em qualquer  das situações: Dispensa de Dirigente Sindical, Submeter Dirigentes 

Sindicais e Sindicato, caso pretenda o seu  retrocesso. 

 

2 – Para aceder ao separador: Dispensa de Dirigente Sindical, deverá clicar no lápis amarelo para 

ser possível proceder a todas as alterações que considerar necessárias relativamente à: “Dispensa 

de Dirigente Sindical”. 
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3. Se após ter submetido o item: “Submeter Dirigentes Sindicais”, verificar que pretende alterar 

qualquer campo poderá fazê-lo do mesmo modo. Ou seja, acede ao referido écran clicando na seta 

amarela e posteriormente no lápis amarelo, tal como na ação anteriormente descrita. 

 

 

 

 

4. É igualmente possível retroceder a submissão do item: “Sindicato” 
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Após submeter deste último item se verificar que ocorreu um lapso no preenchimento da aplicação 

no que diz respeito à: “Dispensa de Dirigente Sindical”, poderá proceder ao retrocesso de todo o 

processo: 

- Retroceder a submissão dos dados relativos a: “Sindicato” 

- Clicar na seta amarela para retroceder em: “Submeter Dirigentes Sindicais”  

- Retroceder em: “Dispensa de “Dirigente Sindical” 

- Efetuar as alterações pretendidas e submeter 

- Novo preenchimento nos separadores: “Submeter Dirigentes Sindicais” e “Sindicato” 

 

 

 

 

A Subdiretora-Geral da Administração Escolar 

                      Joana Gião 

 


